
PJR n.º 1935/XIII/4.ª (PS)

RESOLUÇÃO N.º        /2019

Consagra a memória dos três membros do Congresso da República 

Portuguesa mortos em consequência de combates na Grande Guerra de 

1914-18

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, consagrar a memória dos três parlamentares mortos na Grande Guerra de 

1914-1918 – João Francisco de Sousa, José Afonso Palla e José Botelho de Carvalho 

Araújo - descerrando no Palácio de São Bento uma placa evocativa ou outro 

monumento comemorativo que perpetue os seus nomes e memória na História do 

parlamentarismo português.

Aprovada em 8 de fevereiro de 2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


